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De: Fabio C. - SEMAS-Licitação

Para: SEMAD-SP - Setor de Planejamento 

Data: 20/10/2023 às 14:39:09

Setores envolvidos:

SEMAS, SEMAS-DAS, SEMAD-SP, SEMAS-Licitação

REQUISIÇÃO 504 - TERMO DE FOMENTO LAR DOS VELHINHOS

 

 

_

Fabio Augusto Celestino 

Assistente Administrativo

Setor de Licitações da Secretaria de Desenvolvimento Humano

Anexos:

A_AUTORIZACAO_DE_CONTRATACAO.pdf

B_REQUISICAO_504_FOMENTO_LAR_DOS_VELHINHOS.docx

B_REQUISICAO_504_FOMENTO_LAR_DOS_VELHINHOS.pdf

C_DECLARACAO_DO_ORDENADOR_DE_DESPESA.pdf

D_PLANO_DE_APLICACAO.pdf

E_DOCUMENTOS_TERMO_FOMENTO_LAR_DOS_VELHINHOS.pdf

F_TERMO_DE_CIENCIA_FISCAL_DE_CONTRATO.pdf
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 1. REQUISIÇÃO DE LICITAÇÃO Nº 504/2023

 2. OBJETO

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ E O LAR DOS VELHINHOS

 3. VALOR TOTAL DA REQUISIÇÃO

R$-51.390,92

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

1601 13653 3350439
99900

DEMAIS ENTIDADES DO TERCEIRO SETOR 892 51.390,92

5. CONTRATADO (A)

Razão Social: Lar Dos  Velhinhos de Ubiratã

CNPJ Nº: 77.242.386/0001-72

Endereço: Avenida João Medeiros, 2250, Ubiratã - PR

Ubiratã – Paraná, 20 de outubro de 2023
________________________________
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 6. DESPACHO DA SECRETARIA DAS FINANÇAS E PLANEJAMENTO

   Em atenção ao despacho retro, expedido por Vossa Senhoria, informamos a EXISTÊNCIA DE PREVISÃO
DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
  Por  conta  da  indicação das  dotações  acima,  atestamos  por  consequência  a  compatibilidade das
referidas obrigações com as peças orçamentárias vigentes: PPA, LDO e LOA. Ressalve-se, contudo, que o
presente parecer se restringe meramente a indicar a existência de dotações orçamentárias específicas,
NÃO HAVENDO COM ISSO DESTAQUE OU APRISIONAMENTO DE RECURSOS, ou seja, visa tão somente
apontar a existência de previsão de recursos orçamentários no exercício nesta data.
  Outrossim, informamos que a análise de existência de disponibilidade de recursos financeiros fica
reservada para momento posterior a confirmação da contratação e anterior a realização da despesa
decorrente da etapa de empenho, conforme art. 58 e seguintes da lei 4.320/64 e se necessário esta
secretaria providenciará suplementação das dotações acimas previstas.  Além disso,  não compete à
contabilidade a análise e determinação do objeto da compra, poder discricionário do Gestor Municipal.
  Por fim, alerta-se ao Gestor que, caso a soma global das obrigações de mesma natureza venha a
superar  o  valor das  dotações  indicadas acima,  poderá  haver  limitação de empenho e  bloqueio de
realização das despesas correspondentes.
  Após, encaminha-se ao Gabinete para autorização do Prefeito.

Ubiratã-PR, ____ de ____ de 2023.
   Contador(a)                                                                              Secretário(a) das Finanças e do Planejamento

 7. DESPACHO DA AUTORIDADE SUPERIOR

De acordo. ___________________________

Fábio de Oliveira Dalécio

 8. DIVISÃO DE LICITAÇÃO

Data de recebimento: ____/______/2023 ___________________________

Hora: ___:_____ Divisão de Licitação A
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ANEXO I
COMPLEMENTO À REQUISIÇÃO Nº 504/2023

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ E O LAR DOS VELHINHOS

2. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO

2.1.  Trata-se de Programação apresentada no Sistema de Gestão de Transferências Voluntárias – SIGTV,
que tem por finalidade estruturar a rede de serviços do Sistema Único de Assistência Social – SUAS,
mediante repasse de recursos na modalidade fundo a fundo, classificados no Grupo de Natureza de
Despesa GND 3, destinados à estruturação da rede socioassistencial, sendo a unidade beneficiária o lar
dos Velhinhos de Ubiratã.
Atendendo as finalidades estabelecidas de gastos das programações GND 3, a utilização do recurso será
para  pintura  em  determinado  espaço  dentro  da  instituição,  sendo  assim  obtendo  serviço  para
contratação de mão de obra e custeio para os materiais necessários, seguindo como base a Portaria STN
nº 448/2002.

3. VALOR DA CONTRATAÇÃO

3.1. O valor estimado para a contratação e de R$-51.390,92.

4. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

4.1. A execução do objeto será custeada pela (s) seguinte (s) dotação (ões) orçamentária (s):

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

1601 13653 3350439
99900

DEMAIS ENTIDADES DO TERCEIRO SETOR 892 51.390,92

5. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

5.1. O período de vigência da contratação será de: 2 (dois) meses. 

6. INDICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS:

6.1. Gestor do Contrato: Claudineia Souza Lazaretti.
6.2. Fiscal do Contrato: Ana Carolina Rinaldi.
6.3. Fiscal do Contrato Substituto:  Ellen Thais da Silva.

7. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO

Código LC Lote Item Descrição Qtd Un V. Unit R$ V. Total R$

44720 1 1 O  presente  Termo  de  Fomento  tem
por objeto a transferência de recursos
financeiros  ao  Lar  dos  Velhinhos  de
Ubiratã. O recurso será utilizado para
mão de obra com materiais  inclusos
para pintura da entidade.

1 UN. 51.390,92 51.390,92
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8. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

8.1. O prazo para solicitação do objeto a contar da assinatura do contrato será de: 5 dias úteis
8.2. O prazo para execução do objeto a contar da emissão da Ordem de Serviço(s) será de: 5 dias úteis

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado com parcela única.

Ubiratã, 20 de Outubro de 2023.

__________________________
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA

Eu,  Claudineia  Souza  Lazaretti,  Secretária  de  Assistência  Social  de

Ubiratã/PR, no uso de suas atribuições e atendendo as exigências da Lei de

Responsabilidade Fiscal, DECLARO, para os devidos fins, que a(s) despesa(s)

resultantes  da  requisição  de  Licitação,  sob  o  nº  504/2023,  tem  perfeita

adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e

compatibilidade  com  a  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  (LDO)  e  o  Plano

Plurianual (PPA).

Para  que  produza  os  legais  e  jurídicos  efeitos,  assina  a  presente.

Ubiratã - PR, 20 de Outubro de 2023.

________________________________
Claudineia Souza Lazaretti
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TERMO DE CIÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO 

REQUISIÇÃO Nº 503/2023

OBJETO: TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ E O LAR DOS
VELHINHOS

TERMO DE CIÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO 

Declaro que serei responsável pela fiscalização do contrato originado por esse processo e essa

portaria, acompanhando a sua execução e adotando os procedimentos que se fizerem necessários

para exigir seu fiel cumprimento, de acordo com as cláusulas do instrumento e disposições legais

que regulam a matéria. 

SECRETARIA: Assistência Social

SERVIDORA: Ana Carolina Rinaldi

CARGO/ FUNÇÃO/SETOR DE LOTAÇÃO: Assistente Social

FONE DE CONTATO: (44) 3543-1369

E-MAIL: cmdcaubiratapr@gmail.com

Ubiratã, 20 de Outubro de 2023 

_____________________________
Assinatura do fiscal do contrato 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: D9D7-E562-9F8C-5D19

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANA CAROLINA RINALDI (CPF 054.XXX.XXX-52) em 20/10/2023 14:43:53 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

CLAUDINEIA DE SOUZA LAZARETTI (CPF 023.XXX.XXX-10) em 20/10/2023 14:51:28 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/D9D7-E562-9F8C-5D19
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  Proc. Administrativo 1- 4.349/2023

De: Viviane R. - SEMAD-SP

Para: GP - Gabinete do Prefeito 

Data: 20/10/2023 às 15:53:58

Setores (CC):

GP, SEMAD-SP

 

Requisição se trata de repasse de recurso através de Termo de Fomento  a entidade Lar dos Velhinhos 

_

Viviane Cristina Ciciliato Retamero 

administrativo
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  Proc. Administrativo 2- 4.349/2023

De: Fábio D. - GP

Para: SEMFIP - Secretaria Municipal das Finanças e Planejamento 

Data: 23/10/2023 às 12:34:26

Setores (CC):

SEMFIP, SEMFIP -CONT

 

Autorizo. 

_

Fábio Dalécio 

Prefeito de Ubiratã
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Proc. Administrativo 3- 4.349/2023

De: Cristiane Z. - SEMFIP -CONT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 23/10/2023 às 14:10:48

Setores envolvidos:

GP, SEMAD-LICIT, SEMFIP, SEMAS, SEMAS-DAS, SEMAD-SP, SEMFIP -CONT, SEMAS-Licitação

REQUISIÇÃO 504 - TERMO DE FOMENTO LAR DOS VELHINHOS

 

Em atenção ao despacho retro, expedido por Vossa Senhoria, informamos a existência de previsão de recursos
orçamentários.

 Por conta da indicação das dotações acima, atestamos por consequência a compatibilidade das referidas
obrigações com as peças orçamentárias vigentes: PPA, LDO e LOA. Ressalve-se, contudo, que o presente
parecer se restringe meramente a indicar a existência de dotações orçamentárias específicas, NÃO HAVENDO
COM ISSO DESTAQUE OU APRISIONAMENTO DE RECURSOS, ou seja, visa tão somente apontar a
existência de previsão de recursos orçamentários no exercício nesta data.

 Outrossim, informamos que a análise de existência de disponibilidade de recursos financeiros fica reservada para
momento posterior a confirmação da contratação e anterior a realização da despesa decorrente da etapa de
empenho, conforme art. 58 e seguintes da lei 4.320/64 e se necessário e possível esta secretaria providenciará
suplementação das dotações acima previstas. Além disso, não compete à contabilidade a análise e determinação
do objeto da compra, poder discricionário do Gestor Municipal.

 Por fim, alerta-se ao Gestor que, caso a soma global das obrigações de mesma natureza venha a superar o valor
das dotações indicadas acima, poderá haver limitação de empenho e bloqueio de realização das despesas
correspondentes.

 

_

.
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: AC50-A74B-9E73-C7EF

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CRISTIANE FATIMA ZOLIN (CPF 088.XXX.XXX-02) em 23/10/2023 14:10:58 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

PAULO PEREIRA MOURA (CPF 070.XXX.XXX-20) em 24/10/2023 09:51:33 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/AC50-A74B-9E73-C7EF
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  Proc. Administrativo 4- 4.349/2023

De: Rosemar C. - SEMAD-LICIT

Para: SEMAS - Secretaria Municipal de Assistência Social 

Data: 25/10/2023 às 09:04:07

 

Prezado(a), tendo em vista que o pagamento será parcela única, será necessário formalização de contrato?

_

Rosemar da Silva Ribeiro Chimiloski.

Divisão de Licitação/Unidade Seccional de Controle Interno
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  Proc. Administrativo (Nota interna 25/10/2023 09:16) 4.349/2023

De: Fabio C. - SEMAS-Licitação

Para:  -  

Data: 25/10/2023 às 09:16:21

 

Prezada, creio que não precisa!

att;

_

Fabio Augusto Celestino 

Assistente Administrativo

Setor de Licitações da Secretaria de Desenvolvimento Humano
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  Proc. Administrativo (Nota interna 25/10/2023 11:12) 4.349/2023

De: Rosemar C. - SEMAD-LICIT

Para:  -  

Data: 25/10/2023 às 11:12:23

 

Segue certidões atualizadas.

_

Rosemar da Silva Ribeiro Chimiloski.

Divisão de Licitação/Unidade Seccional de Controle Interno

Anexos:

ESTADUAL.pdf

FGTS.pdf

MUNICIPAL.pdf

TRABALHISTA.pdf

____Tribunal_de_Contas_do_Estado_do_Parana_TCE_PR____.pdf
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 032087241-78

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 77.242.386/0001-72
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR
 

         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

 

         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

 

 

Válida até 21/02/2024 - Fornecimento Gratuito
 

 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (24/10/2023 16:35:33)
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25/10/2023, 08:25 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 77.242.386/0001-72
Razão

Social: LAR DOS VELHINHOS DE UBIRATA

Endereço: AV MEDEIROS S N / AEROPORTO / UBIRATA / PR / 87350-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/10/2023 a 06/11/2023

Certificação Número: 2023100802104700343505

Informação obtida em 25/10/2023 08:21:04

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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                                                               7788/2023 
 
 
 
 
 
    INFORMAÇÕES DO CONTRIBUINTE
 
    NOME......: LAR DOS VELHINHOS DE UBIRATA                       
    CPF/CNPJ..: 77.242.386/0001-72 
    FINALIDADE: Licitação                      
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
             CERTIFICAMOS,  PARA OS  DEVIDOS  FINS,  QUE  REVENDO OS REGISTROS DE INSCRIÇÃO
   NA  DIVIDA  ATIVA,   REGISTROS   CADASTRAIS  DE  IMPOSTOS  E  TAXAS  DESTA   PREFEITURA,
   CONSTATAMOS QUE O CPF/CNPJ ACIMA INFORMADO,  NÃO POSSUI DÉBITOS PENDENTES COM A  FAZENDA 
   MUNICIPAL,  ATÉ  A PRESENTE  DATA,  FICANDO  RESSALVADO O DIREITO DA  FAZENDA  MUNICIPAL
   EXIGIR  À  QUALQUER  TEMPO  AS  PENALIDADES  PECUNIÁRIAS  NÃO  LANÇADAS  A  DATA  DESTA.
 
 
 
   VALIDADE:23/11/2023 
 
 
 
   Código de Autenticidade:143559515143559 
 
 
 
 
                          UBIRATÃ EM 24/10/2023 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: LAR DOS VELHINHOS DE UBIRATA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 77.242.386/0001-72

Certidão nº: 59026693/2023

Expedição: 25/10/2023, às 08:22:35

Validade: 22/04/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que LAR DOS VELHINHOS DE UBIRATA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 77.242.386/0001-72, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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24/10/2023, 16:29 ..: Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE/PR :..

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/CertidaoLiberatoria/srv_certidao_emissao.aspx?nrCNPJ=77242386000172 1/1

Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Certidão Liberatória

LAR DOS VELHINHOS DE UBIRATÃ

CNPJ Nº: 77.242.386/0001-72

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE
PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 113, DE 15/12/2005, E DOS ARTS.
289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O LAR DOS VELHINHOS DE
UBIRATÃ ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 26/11/2023, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
WWW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal de Contas do Estado do
Paraná ná

Código de controle 8022.AWIU.0343
Emitida em 27/09/2023 às 09:10:53

Dados transmitidos de forma segura.
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  Proc. Administrativo 5- 4.349/2023

De: Rosemar C. - SEMAD-LICIT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 25/10/2023 às 11:14:27

 

_

Rosemar da Silva Ribeiro Chimiloski.

Divisão de Licitação/Unidade Seccional de Controle Interno
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  Proc. Administrativo 6- 4.349/2023

De: Rosemar C. - SEMAD-LICIT

Para: CGM-AL - Acompanhamento de Licitações CGM 

Data: 25/10/2023 às 11:25:49

Setores (CC):

PGM-ASSEJUR, CGM-AL

 

Bom dia, segue minuta do Termo de Inexigibilidade do referido processo para análise e Parecer Jurídico.

_

Rosemar da Silva Ribeiro Chimiloski.

Divisão de Licitação/Unidade Seccional de Controle Interno

Anexos:

TERMO.docx

TERMO.pdf
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Município de Ubiratã/PR | Av. Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852 | CEP 85.440-000 
Fone (44) 3543-8000 | www.ubirata.pr.gov.br 

 

 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº XX/2023 
 

1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº: XXXX/2023. 
1.1. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4349/2023 

 
2. OBJETO: TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ E O LAR DOS 
VELHINHOS 
 
3. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de licitação com fundamento no art. 25, caput da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e nos termos da Lei 13.019/14. 
 
4. ENTIDADE: LAR DOS VELHINHOS DE UBIRATÃ, inscrita no CNPJ sob o nº 77.242.386/ 0001-72, situada na 
Avenida João Medeiros, nº 2250, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, CEP nº. 85440-000, Telefone (44) 
3543-1254. 
 
5. VALOR: R$-51.390,92 (cinquenta e um mil trezentos e noventa reais e noventa e dois centavos). 
 
6. DATA DA RATIFICAÇÃO: XX/XX/2023. 
 
 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, XX de XXXXXXX de 2023. 
 
 
 
 
 
 

 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 

Prefeito de Ubiratã 
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Proc. Administrativo 7- 4.349/2023

De: Bruna M. - PGM-ASSEJUR

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 01/11/2023 às 11:09:49

Setores envolvidos:

GP, PGM-ASSEJUR, SEMAD-LICIT, SEMFIP, SEMAS, SEMAS-DAS, SEMAD-SP, SEMFIP -CONT, CGM-AL,

SEMAS-Licitação

REQUISIÇÃO 504 - TERMO DE FOMENTO LAR DOS VELHINHOS

 

 Segue parecer jurídico. 

Att 

_

Bruna Correa Malheiro 

Advogada Pública

Anexos:

PJ_504_2023_2_.pdf
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PARECER JURÍDICO 

Ao Departamento de Licitações 
MODALIDADE:  INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
REQUISIÇÃO DE LICITAÇÃO N° 504/2023. 
OBJETO: Termo de fomento que entre si celebram Município de Ubiratã e Lar dos 
Velhinhos.  
 

Trata-se de solicitação de parecer jurídico, encaminhada a esta Assessoria 
Jurídica, nos termos do art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, na qual requer análise 
jurídica da legalidade do Processo de Licitação em epígrafe, bem como a análise da 
minuta do termo de inexigibilidade e modalidade do processo licitatório referente ao 
termo de fomento que entre si celebram Município de Ubiratã e Lar dos Velhinhos.  
 

 
Foi informada a dotação orçamentária correspondente, a previsão dos recursos 

financeiros para o custeio da despesa foi confirmada pela Secretaria responsável e a 
continuidade do processo foi autorizada pelo Prefeito. 

 
É o relatório.  
 
As contratações públicas devem ser antecedidas de processo licitatório, pelo qual 

o administrador escolherá proposta mais vantajosa ao interesse público, consoante 
estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, vejamos: 

 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 
obras, serviços, compras e alienações serão contratados 
mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações.  

 

O texto constitucional estabeleceu, portando, a necessite de um procedimento 
prévio formal de escolha para as contratações de obras, serviços, compras e alienações. 
Esse procedimento administrativo preparatório de um contrato a ser celebrado entre a 
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Municipalidade e os particulares é o que se denomina de “Licitação”, onde se assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes.  

Contudo, a própria Constituição da República acolheu a presunção de que a prévia 
licitação à contratação é mais vantajosa para Administração Pública e, em 21 de junho de 
1993, foi editada a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, regulamentando o 
dispositivo constitucional acima transcrito. 

O administrativista Hely Lopes Meirelles preleciona que “a Licitação é o 

procedimento mediante o qual a Administração seleciona a proposta mais vantajosa para 

o contrato de seu interesse” (Direito Administrativo Brasileiro, 38ᵃ ed. São Paulo: 
Malheiros, 2012, p. 287). 

A licitação é a regra para a Administração Pública, entretendo a própria Lei n° 
8.666/93 apresenta as exceções. 

A lei de licitações, como ressalva à obrigação de licitar, estabelece hipóteses de 
contratação direta por meio de processo de dispensa e inexigibilidade. 

Os processos de dispensa e inexigibilidade de licitação, embora não exijam o 
cumprimento de etapas formais próprias num processo de licitação, devem obediência 
aos princípios básicos que norteiam a atuação da Administração Pública, dentre os quais 
se tem a legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade e probidade. 

Inexigibilidade de licitação traduz a possibilidade de que a Administração celebre 
um contrato diretamente, sem o processo de licitação. 

As hipóteses de inexigibilidade são trazidas pela Lei n° 8.666/93 em seu art. 25, 
em um rol exemplificativo. 

Importa esclarecer que a licitação é inexigível quando ocorre, no caso concreto, 
circunstâncias especiais, de fato ou de direito, dispostas na lei, que se revelem 
inviabilizadoras de competição. 

O art. 25, caput, da Lei n° 8.666/93 estabelece que “é inexigível a licitação quando 
houver inviabilidade de competição [...]”. 

As declarações e justificativas para contratação encontram-se anexas a requisição 
e nos leva a crer que a modalidade pretendida é a que mais se amolda ao caso em comento, 
dada a singularidade do objeto.  

É indispensável a apresentação, no processo de inexigibilidade, da justificativa do 
processo da contratação nos moldes do art. 26, p.ú. da Lei n° 8.666/93, requisito cumprido 
nessa demanda. 

Também deverá a Administração Pública se atentar aos outros requisitos, tais 
como a verificação da necessidade e conveniência da contratação, a existência de recursos 
financeiros, o cumprimento dos requisitos de habilitação pelo interessado e a verificação 
da razoabilidade do preço em comparação aos preços que são praticados no mercado. 
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O Setor Jurídico ressalta que não realizou a análise dos documentos específicos, 
como as certidões e licenças, vez que a análise de tal documentação e verificação de 
habilitação deverá ser realizada no próprio processo de inexigibilidade, cabendo a essa 
assessoria jurídica analisar a situação colocada sob apreciação no que tange a modalidade 
de licitação e as minutas dos contratos e termo de inexigibilidade, para aferir se estas 
estão de acordo com as disposições legais.  

Em síntese, o cenário evidenciado na justificativa apresentada pela Secretaria 
solicitante, denota a inviabilidade de competição. Tal justificativa apresenta o prisma 
fático do caso in comento, cabendo ao setor jurídico tão somente realizar a subsunção do 
fato a norma. 

Alertamos, novamente, sob a necessidade de que sejam atendidas as condições 
elencadas no art. 26 e 40 da Lei 8.666/93, e de que o objeto da referida contratação 
seja delineado de forma clara. 

Ressalta-se, ainda, que os critérios e a análise de mérito constituem análise 
técnica da Secretaria solicitante, bem coma a verificação das dotações orçamentárias 
e especificidade, fracionamento ou cumulação do objeto do procedimento licitatório, 
pelo presente parecer cinge-se exclusivamente aos contornos jurídicos formais do 
caso em comento.  

Com relação à minuta do contrato e do termo de inexigibilidade trazido à colação 
para análise, tem-se que os mesmos estão de acordo com os dispositivos legais 
pertinentes, razão pela qual não há óbice ao prosseguimento do procedimento.  

Diante do exposto, entendo que a presente contratação configura hipótese de 
inexigibilidade de licitação, fundamentada no art. 25, caput, da Lei n° 8.666/93 e também 
na Lei n° 13.019/14, ficando a decisão de mérito acerca da conveniência, oportunidade, 
necessidade e viabilidade orçamentária a cargo da autoridade competente. 

É o parecer. 

Ubiratã, 01 de novembro de 2023. 

 

 

Bruna Correa Malheiro 

Advogada Pública  

OAB/PR 88.976 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

B
R

U
N

A
 C

O
R

R
E

A
 M

A
LH

E
IR

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//u

bi
ra

ta
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/A

A
57

-9
E

C
D

-C
66

0-
33

8A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 A
A

57
-9

E
C

D
-C

66
0-

33
8A

Proc. Administrativo 7- 4.349/2023        66/118



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: AA57-9ECD-C660-338A

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

BRUNA CORREA MALHEIRO (CPF 063.XXX.XXX-23) em 01/11/2023 11:10:11 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/AA57-9ECD-C660-338A
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  Proc. Administrativo 8- 4.349/2023

De: Rosemar C. - SEMAD-LICIT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 01/11/2023 às 16:44:40

 

Segue edital assinado pela autoridade superior.

_

Rosemar da Silva Ribeiro Chimiloski.

Divisão de Licitação/Unidade Seccional de Controle Interno

Anexos:

TERMO_ASSINADO.pdf
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Município de Ubiratã/PR | Av. Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852 | CEP 85.440-000 
Fone (44) 3543-8000 | www.ubirata.pr.gov.br 

 

 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 78/2023 
 

1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6318/2023 
1.1. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4349/2023 

 
2. OBJETO: TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ E O LAR DOS 
VELHINHOS. 
 
3. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de licitação com fundamento no art. 25, caput da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e nos termos da Lei 13.019/14. 
 
4. ENTIDADE: LAR DOS VELHINHOS DE UBIRATÃ, inscrita no CNPJ sob o nº 77.242.386/ 0001-72, situada na 
Avenida João Medeiros, nº 2250, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, CEP nº. 85440-000, Telefone (44) 
3543-1254. 
 
5. VALOR: R$-51.390,92 (cinquenta e um mil trezentos e noventa reais e noventa e dois centavos). 
 
6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 01/11/2023. 
 
 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 01 de novembro de 2023. 
 
 
 
 
 
 

 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 

Prefeito de Ubiratã 
 

 

 

 

 

 

 

FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:600

76020959

Assinado de forma 

digital por FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:60076020959 

Dados: 2023.11.01 

16:43:17 -03'00'
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  Proc. Administrativo 9- 4.349/2023

De: Rosemar C. - SEMAD-LICIT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 06/11/2023 às 14:05:36

 

Segue publicação do termo de Inexigibilidade.

_

Rosemar da Silva Ribeiro Chimiloski.

Divisão de Licitação/Unidade Seccional de Controle Interno

Anexos:

1869.pdf
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De acordo com a Lei nº 1.887 de 30 de maio de 2011. 

JORNAL OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ - PR 

QUARTA-FEIRA, 1 DE NOVEMBRO DE 2023 EDIÇÃO SEMANAL  1.869- ANO: XVIII Página 6 de 7 

www.ubirata.pr.gov.br 
 

 
 
 

 
 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil 
e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a Medida 
Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por Município de Ubiratã.  A Prefeitura 
Municipal Ubiratã - PR  concede garantia da autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através de www.ubirata.pr.gov.br, no link Jornal Oficial 
Online. Início 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6317/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 171/2023 
LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA 
O Município de Ubiratã torna público que se encontra aberto o processo licitatório na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo Menor Preço por 
item, visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO FRACIONADO ARLA 32 (AGENTE REDUTOR LÍQUIDO AUTOMOTIVO 32,5%) ATRAVÉS DO 
ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL. 
Data e horário do recebimento das propostas e dos documentos de habilitação: Até às 08h15min do dia 17 de novembro de 2023, horário de Brasília, 
Distrito Federal.  
Data e horário da abertura da sessão pública: A partir das 08h15min do dia 17 de novembro de 2023, horário de Brasília, Distrito Federal.  
O recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
O edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites www.ubirata.pr.gov.br e  https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
Ubiratã, Paraná, 01 de novembro de 2023. 
 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 78/2023 
1.PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6318/2023 
1.1. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4349/2023 
2. OBJETO: TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ E O LAR DOS VELHINHOS. 
3. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de licitação com fundamento no art. 25, caput da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos termos da Lei 
13.019/14. 
4. ENTIDADE: LAR DOS VELHINHOS DE UBIRATÃ, inscrita no CNPJ sob o nº 77.242.386/ 0001-72, situada na Avenida João Medeiros, nº 2250, na cidade de 
Ubiratã, Estado do Paraná, CEP nº. 85440-000, Telefone (44) 3543-1254. 
5. VALOR: R$-51.390,92 (cinquenta e um mil trezentos e noventa reais e noventa e dois centavos). 
6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 01/11/2023. 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 01 de novembro de 2023. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 253/2023 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO (A): SOMA/PR COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ nº 00.656.468/0001-39. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6261/2023. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS. 
VALOR: R$-92.372,22 (noventa e dois mil trezentos e setenta e dois reais e vinte e dois centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 19/10/2023. 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 254/2023 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO (A): DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES LTDA, inscrita no CNPJ nº 25.279.552/0001-01. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6261/2023. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS. 
VALOR: R$-153.389,00 (cento e cinquenta e três mil trezentos e oitenta e nove reais). 
DATA DA ASSINATURA: 19/10/2023. 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 262/2023 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO (A): CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.782.733/0003-00. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6261/2023. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS. 
VALOR: R$-32.672,00 (trinta e dois mil seiscentos e setenta e dois reais). 
DATA DA ASSINATURA: 19/10/2023. 
 
EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 91/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO: CONSTRUTORA LIOTTO - EPP, inscrita no CNPJ nº 02.651.304/0001-44. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 5585/2022. 
OBJETO DO CONTRATO: Revitalização da Avenida Brasil. 
FINALIDADE DO ADITIVO: Prorrogar a vigência do contrato em trinta dias, passando o término do mesmo para 03 de dezembro de 2023. 
DATA DA ASSINATURA: 30/10/2023. 

 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
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  Proc. Administrativo 10- 4.349/2023

De: Rosemar C. - SEMAD-LICIT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 06/11/2023 às 14:26:42

Setores (CC):

SEMAD-LICIT, SEMAD-SP

 

Segue processo na integra - https://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?sessao=30eabd12bb3k30&nc=46

Anexos:

PREFEITURA_MUNICIPAL_DE_UBIRATA_Portal_da_Transparencia.pdf
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06/11/2023, 14:30 PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ - Portal da Transparência

https://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?sessao=30eabd12bb3k30&nc=46 1/3

Processos Licitatórios
Início (https://www.ingadigital.com.br/transparencia)
/ Processos Licitatórios (https://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=d6e42f28ab3md6&nc=46)
/ Lista

 Pesquisar Licitação

TODOS  2023  2022  2021  2020  2019  2018  2017

2016  2015  2014  2013  2012  2011  2010  0



2Convite (https://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?
sessao=d6e42f28ab3kd6&nc=46&id_modalidade=1)

568Pregão Eletrônico (https://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?
sessao=d6e42f28ab3kd6&nc=46&id_modalidade=2)

158Concorrência Pública (https://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?
sessao=d6e42f28ab3kd6&nc=46&id_modalidade=3)

571Inexigibilidade (https://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?
sessao=d6e42f28ab3kd6&nc=46&id_modalidade=4)

2445Pregão Presencial (https://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?
sessao=d6e42f28ab3kd6&nc=46&id_modalidade=5)

169Tomada de Preço (https://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?
sessao=d6e42f28ab3kd6&nc=46&id_modalidade=6)

855Dispensa de Licitação (https://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?
sessao=d6e42f28ab3kd6&nc=46&id_modalidade=7)

56Leilão (https://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?
sessao=d6e42f28ab3kd6&nc=46&id_modalidade=8)

40Chamada Pública (https://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?
sessao=d6e42f28ab3kd6&nc=46&id_modalidade=10)

6Pregão Presencial Exclusivo ME/EPP (https://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?
sessao=d6e42f28ab3kd6&nc=46&id_modalidade=12)

1Outras Licitações (https://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?
sessao=d6e42f28ab3kd6&nc=46&id_modalidade=14)

Pesquisar... 
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 Fale Conosco

 Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 - Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt

 CEP: 85440-000 - Ubirata - Paraná

 (44) 3543-8000

 ubirata@ubirata.pr.gov.br

 Voltar ao Site (http://ubirata.pr.gov.br)

HORÁRIO DE ATENDIMENTO

Segunda à Sexta-feira: das 8h00 às 12h00 e das 13h30min às 17h30min

2Pregão Eletrônico Exclusivo ME/EPP (https://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?
sessao=d6e42f28ab3kd6&nc=46&id_modalidade=17)

Modalidade: Dispensa de Licitação

Valor Máximo: R$-51.390,92 (cinquenta e um mil trezentos e noventa reais e noventa e dois
centavos).

Objeto:

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ E O LAR DOS
VELHINHOS.

 

 Anexos

 PROCESSO NA INTEGRA (https://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?
sessao=d6e42f28ablcd6&nc=46&id=23345401)

Abertura: 01/11/2023

 PROCESSO LICITATÓRIO 6318/2023 - INEXIGIBILIDADE 78/2023

Publicação: 01/11/2023







✉







✉
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  Proc. Administrativo (Nota interna 21/11/2023 14:57) 4.349/2023

De: Fabio C. - SEMAS-Licitação

Para:  -  

Data: 21/11/2023 às 14:57:16

 

Altair da Silva Pereira - SEMAD-LICIT

Prezado, segue dados bancários para transferência de Recurso.

att;

_

Fabio Augusto Celestino 

Assistente Administrativo

Setor de Licitações da Secretaria de Desenvolvimento Humano

Anexos:

DADOS_BANCARIO_PARA_TRANSFERENCIA_DE_RECURSO.pdf
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  Proc. Administrativo (Nota interna 22/11/2023 16:43) 4.349/2023

De: Rosemar C. - SEMAD-LICIT

Para:  -  

Data: 22/11/2023 às 16:43:19

 

Boa tarde, segue contrato e termo de fomento para assinatura.

Anexos:

CONTRATO_ASSINADO.pdf

TERMO_DE_FOMENTO_ASSINADO.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Claudineia de Souza Lazare... 23/11/2023 09:42:03 1Doc CLAUDINEIA DE SOUZA LAZARETTI CPF 023.XXX.XX...

Para verificar as assinaturas, acesse https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 7758-96F9-A71A-5088 
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CONTRATO N.º 239/2023 

PROCESSO N.º 6318/2023 

INEXIGIBILIDADE N.º 78/2023 

 
Pelo presente instrumento as partes, de um lado, o MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, 
inscrita no CNPJ n.º 76.950.096/0001-10, com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na 
cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, doravante 
denominado CONCEDENTE, e de outro, como TOMADOR (A), a Entidade LAR DOS VELHINHOS DE UBIRATÃ, 
inscrita no CNPJ sob o nº 77.242.386/ 0001-72, situada na Avenida João Medeiros, nº 2250, na cidade de 
Ubiratã, Estado do Paraná, CEP nº. 85440-000, Telefone (44) 3543-1254, firmam o presente contrato, que se 
regerá pelas cláusulas a seguir, sob a égide da Lei n.º 8.666/1993 e suas alterações posteriores, do Código de 
Defesa do Consumidor e pelas condições estabelecidas na Inexigibilidade 78/2023, com homologação em 
22/11/2023. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1.Transferência de recursos financeiros ao Lar dos velhinhos de Ubiratã.  

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – JUSTIFICATIVA 

 

2.1. Este contrato se justifica nos termos do Termo de Inexigibilidade nº 78/2023, através do Processo Licita-
tório nº 6318/2023. 
2.2. O presente contrato tem sua fundamentação legal na Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas 
alterações, Lei n. 13.019/14, alterada pela Lei n. 13.204/2015, Decreto Municipal n. 18/2017, e normas do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PLANO DE TRABALHO 

 

3.1. Para alcance do objeto pactuado, os partícipes obrigam-se a cumprir o Plano de Trabalho apresentado 
pela Entidade supracitada, devidamente aprovado pelo Município de Ubiratã. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE 

 

4.1. Transferir os recursos financeiros para a execução desta Parceria, na forma do cronograma de desem-
bolso aprovado, constante no Plano de Trabalho, bem como a Lei n. 13.019/2014 e suas alterações através 
da Lei n. 13.204/2015, observada a disponibilidade financeira do Município e as normas legais pertinentes; 
4.2. Aprovar os procedimentos técnicos e operacionais necessários, conforme o Plano de Trabalho que passa 
a fazer parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrições; 
4.3. Acompanhar, monitorar, supervisionar, coordenar, fiscalizar e avaliar a execução desta Parceria direta-
mente ou através de sua gestão; 
4.4. Analisar os Relatórios de Execução Físico-Financeira e as Prestações de Contas objeto do presente con-
trato; 
4.5. Acompanhar as atividades de execução, avaliando os seus resultados e reflexos; 
4.6. Analisar as propostas de reformulações do Plano de Trabalho aprovado, desde que apresentadas previa-
mente, por escrito, acompanhadas de justificativas e que não impliquem mudança de objeto; 
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4.7. Prorrogar “de ofício” a vigência do contrato antes do seu término, quando houver atraso na liberação dos 
recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado, desde que ainda haja plena condição 
de execução do objeto e que a Entidade não esteja inadimplente com a prestação de contas ao Município; 
4.8. Exercer a atividade normativa, o controle e a fiscalização, inclusive por meio de visitas in loco, sobre a 
execução do presente contrato, para fins de monitoramento e avaliação do cumprimento do objeto, a cargo 
da Secretaria Municipal de Assistência Social. 
4.9. Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, de acordo com o art. 59, parágrafo 
único, da Lei n. 13.019/2014, que deverá ser submetido à comissão de monitoramento e avaliação designada, 
que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação de prestação de contas devida 
pela Entidade. 
4.10. Dar conhecimento à Entidade das normas administrativas que regulam a execução de contrato com o 
Município, exigindo seu fiel cumprimento; 
 
5. CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA TOMADORA DOS RECURSOS 

 

5.1. Executar direta ou indiretamente, nos termos da legislação pertinente, as atividades necessárias à con-
secução do objeto a que alude esta Parceria, conforme previsto no Plano de Trabalho e o Projeto, observando 
sempre os critérios de qualidade técnica, os custos e os prazos previstos; 
5.2. Movimentar os recursos financeiros liberados pelo Município, exclusivamente no cumprimento do objeto 
do presente contrato, não sendo permitido empréstimo de recursos entre contas de outro contrato ou fo-
mento; 
5.3. Arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos financeiros transferidos pelo 
Município; 
5.4. Prestar contas dos recursos recebidos, na forma da Cláusula Décima Primeira deste instrumento, junto 
com o Relatório de Execução dos Trabalhos, bem como com a Prestação de Contas de Convênios. 
5.5. Devolver o saldo dos recursos não utilizados, inclusive os rendimentos de aplicações financeiras, ao final 
ou extinção do contrato; 
5.6. Estar regular, durante a vigência deste contrato, perante as Fazendas Municipal, Estadual, Federal e Jus-
tiça do Trabalho, bem como junto ao INSS e FGTS; 
5.7. Manter registros, arquivos e controles específicos para os dispêndios relativos ao presente instrumento; 
5.8. Propiciar os meios e as condições necessárias para que os agentes da administração pública, do controle 
interno e do Tribunal de Contas tenham livre acesso a todos os documentos e locais relativos à execução do 
objeto do presente contrato, bem como prestar a estes, todas e quaisquer informações solicitadas, a qualquer 
momento em que julgar necessário; 
5.9. Fornecer todas as informações solicitadas pelo Município referente ao cumprimento do objeto e à situa-
ção financeira do executor; 
5.10. Abrir conta bancária exclusiva para movimentação dos recursos deste contrato. 
5.11. Abrir conta de poupança citada na Cláusula 10.1. que deverá receber também os depósitos relativos à 
movimentação das provisões trabalhistas, quais sejam: provisão para rescisão trabalhista, provisão de décimo 
terceiro salário, provisão de férias e respectivo 1/3 (um terço) de férias, encargos previdenciários e trabalhis-
tas incidentes nos itens provisionados, outras despesas de caráter trabalhista cuja previsão possa ser reali-
zada; 
5.12. Movimentar os recursos somente através de através de Transferência Eletrônica Disponível (TED) ou 
Documento de Ordem de Crédito (DOC), não sendo permitido nenhum pagamento em espécie; 
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5.13. Realizar as despesas para execução do objeto da Parceria expressa no Plano de Trabalho, dentro da 
vigência deste instrumento; 
5.14. Recolher documentos originais próprios contendo quitação bancária e/ou carimbo de recebemos de 
despesas realizadas em nome da Entidade com seu CNPJ, sendo aceitas somente notas fiscais. Caso o forne-
cedor seja autônomo, este deverá emitir Recibo de Pagamento a Autônomo - RPA, discriminando os materiais 
e/ou serviços executados; 
5.15. Não serão aceitos documentos com emendas ou rasuras que lhes prejudiquem a clareza e prazo de 
validade vencido; 
5.16. Conservar atualizada a escrituração contábil dos atos e fatos relativos à gerência e aplicação dos recursos 
consignados; 
5.17. Responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebi-
dos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e pessoal; 
5.18. Responsabilizar-se exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste Contrato, não implicando responsabilidade so-
lidária ou subsidiária do Município a inadimplência da Entidade em relação ao referido pagamento, os ônus 
incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução; 
5.19. Enviar ao Município declaração de cada um dos funcionários contratados com recursos provenientes 
deste contrato, declarando não ser e não ter parentesco com servidor ou empregado público; 
 

6. CLÁUSULA SEXTA - VALOR DA PARCEIRA E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 

 

6.1. Os recursos necessários à execução do objeto do presente contrato, no montante de R$ 51.390,92 
(cinquenta e um mil trezentos e noventa reais e noventa e dois centavos). 
6.2. Os valores serão repassados conforme Cronograma de Desembolso constante no Plano de Trabalho 
apresentado pela Entidade. 
6.3. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária: 
 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

1601 13653 335043999900 DEMAIS ENTIDADES DO TERCEIRO SETOR 892 51.390,92 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 

 

7.1. A liberação dos recursos para execução do presente contrato dar-se-á conforme Plano de Trabalho, con-
dicionada à disponibilidade financeira do Município. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 

 

8.1. O Município de Ubiratã fará o acompanhamento da execução do objeto do presente Contrato, além do 
exame das despesas, com a avaliação técnica relativa à aplicação dos recursos, a fim de verificar a sua correta 
utilização, até o alcance dos seus objetivos. 
 
9. CLÁUSULA NONA - NOMEAÇÃO DO GESTOR 

9.1. Fica nomeada a servidora Ana Carolina Rinaldi como gestora deste Contrato, através da Portaria 58/2021, 
que se responsabilizará por: 
I - Acompanhar e fiscalizar sua execução; 
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II - Comunicar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam comprometer 
as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as 
providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados; 
III - emitir parecer técnico conclusivo de análise das prestações de contas parciais e final, de acordo com o 
relatório técnico emitido pela Comissão de Monitoramento e Avaliação, quando houver, que avalie quanto à 
eficácia e efetividade das ações em execução ou que já foram realizadas, sendo este parecer parte integrante 
da prestação de contas devendo obrigatoriamente mencionar: 
a) os resultados já alcançados e seus benefícios; 
b) os impactos econômicos ou sociais; 
c) o grau de satisfação do público-alvo; e 
d) a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado. 
IV - Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e ava-
liação. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - SALDO DOS RECURSOS FINANCEIROS 

10.1. Os saldos financeiros do Contrato deverão ser devolvidos no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do 
encerramento ou extinção deste instrumento, sob pena de imediata instauração de tomada de contas espe-
cial do responsável, providenciada pela autoridade competente do Município. Tal devolução deverá ser feita, 
através de GA, emitida pela Prefeitura, juntamente com os Extratos Bancários com saldos zerados das contas 
existentes. 
10.3.1. Os saldos remanescentes não devolvidos no prazo estipulado acima serão inscritos na Dívida Ativa do 
Município, sujeitos a aplicação de juros e correção monetária, de acordo com a Fazenda Municipal. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PRESTAÇÃO DE CONTAS 

11.1. A Entidade deverá apresentar a Prestação de Contas composta da documentação especificada nesta 
Cláusula referente ao valor liberado. 
11.1.1. A Prestação de Contas deverá ser elaborada com rigorosa observância às normas do Município, de-
vendo constituir-se de elementos que permitam ao gestor avaliar o andamento ou concluir que seu objeto foi 
executado conforme pactuado, e dos seguintes documentos: 
a) relatório de execução do objeto, elaborado pela entidade, contendo as atividades ou projetos desenvolvi-
dos para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados; 
b) relatório de execução financeira do contrato, com a descrição das despesas e receitas efetivamente reali-
zadas e sua vinculação com a execução do objeto; 
c) cópia do Plano de Trabalho; 
d) relatório de visita in loco eventualmente realizada durante a execução da parceria; 
e) relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de monitoramento e avaliação 
designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução 
do contrato; 
f) cópia xerográfica dos documentos fiscais de pagamento (notas fiscais, Recibo de Pagamento a Autônomo 
- RPA, guias de recolhimento, etc.), contendo a quitação bancária e ou carimbo de “RECEBEMOS”, assinado 
e datado pelo fornecedor; 
g) cópia xerográfica dos comprovantes de Transferência Eletrônica Disponível (TED) ou Documento de Ordem 
de Crédito (DOC); 
h) relação dos funcionários beneficiados pelo INSS, FGTS, PIS, vale transporte e sindicato, quando for o caso; 
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i) demonstrativo da Execução da Receita e da Despesa, evidenciando o saldo e, quando for o caso, os rendi-
mentos auferidos da aplicação dos recursos no mercado financeiro, se houver; 
j) relação de pagamentos efetuados com os recursos repassados pelo Município, no período de referência 
da prestação de contas; 
k) extrato da conta bancária específica do período do recebimento da 1ª parcela até o último pagamento e 
conciliação bancária, quando for o caso; 
l) comprovante de recolhimento do saldo de recursos, se houver; 
m) conciliação do saldo Bancário 
11.1.2. As faturas, Recibo de Pagamento a Autônomo - RPA, notas fiscais e quaisquer outros documentos 
comprobatórios de despesas deverão ser emitidos em nome da Entidade devidamente identificados com o 
número do contrato e mantidos em arquivo, em boa ordem, no próprio local em que foram contabilizados, à 
disposição dos órgãos de Controle Interno e Externo, pelo prazo de 10 (dez) anos, contados da aprovação da 
Prestação de Contas do Município de Ubiratã, pelo Tribunal de Contas do Estado, relativa ao exercício em que 
ocorreu a concessão. 
11.1.3. Na hipótese de constatação de impropriedade ou irregularidade na execução do contrato e/ou ina-
dimplência nas prestações de contas, será sustada a liberação da parcela a ser transferida e deverá o Municí-
pio notificar a Entidade para saná-las, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorro-
gável, no máximo, por igual período, dentro do prazo que o Município possui para analisar e decidir sobre a 
prestação de contas e comprovação dos resultados. 
11.1.4. O Município terá como objetivo apreciar a prestação final de contas apresentada, no prazo de 90 
(noventa) a 150 (cento e cinquenta) dias, contado da data de seu recebimento, prorrogável, no máximo, por 
igual período, desde que devidamente justificado. 
11.1.5. A Entidade está obrigada a prestar contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no prazo 
de até 90 (noventa) dias a partir do término de vigência da parceria ou no final de cada exercício, se a duração 
da parceria exceder 1 (um) ano, caso contrário sofrerá as sanções previstas no art. 73, da Lei n. 13.019/2014. 
11.2 A execução integral do objeto e o alcance com os resultados previstos se dará mediante as informações 
constantes do Sistema Integrado e Transferência SIT, nos Termos da Resolução nº 028/11, alterada pela Re-
solução nº 46/14, ambas do TCE/PR. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES 

12.1. O contrato deverá ser executado em estrita observância as cláusulas avençadas e às normas pertinentes, 
sendo vedado: 
a) utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto previsto neste contrato; 
b) pagar a qualquer título, servidor ou empregado público, funcionários de outro contrato ou fomento, com 
recursos vinculados a parceria; 
c) alterar a previsão do Plano de Trabalho sem antes submeter à apreciação do Município; 
d) realizar despesas acima do previsto no Plano de Trabalho (custeio com despesas administrativas, recursos 
materiais e outros serviços). 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS 

13.1. A Entidade compromete-se a restituir o valor transferido, atualizado monetariamente, acrescido de ju-
ros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda Municipal, a partir da data do seu 
recebimento, nos seguintes casos: 
a) quando não for executado o objeto pactuado; 
b) quando não for apresentada, no prazo exigido, a Prestação de Contas parcial ou final; 
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c) quando não for aprovada a Prestação de Contas; 
d) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida no contrato; 
e) quando ocorrer qualquer outro fato do qual resulte prejuízo ao erário. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

14. Fica expressa a prerrogativa do Município de conservar a autoridade normativa e exercer o controle e a 
fiscalização sobre a execução do objeto deste contrato, bem como assumir ou transferir a responsabilidade 
pela execução do mesmo, nos casos de paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer, de modo a evitar 
a descontinuidade dos serviços, sendo permitido o livre acesso dos agentes da administração pública, do con-
trole interno e do Tribunal de Contas do Estado do Paraná aos processos, aos documentos e às informações 
relacionadas a este contrato, bem como aos locais de execução do respectivo objeto. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PRAZO DE VIGÊNCIA 

15. O presente contrato terá vigência de 22.11.2023 a 22.11.2024, conforme indicação constante no Termo 
de Fomento Nº 03/2023, Inexigibilidade 78/2023, Processo Licitatório 6318/2023. 
15.1. O prazo de vigência deste contrato poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, por solicitação da 
Entidade, fundamentada em razões concretas que justifiquem a não execução do objeto no prazo pactuado, 
formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do término do prazo previsto no caput desta Cláusula, desde que 
aceita pelo Município, conforme previsto no art. 55, da Lei n. 13.019/2014. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - INEXECUÇÃO 

16.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato, pela Entidade, poderá, garantida a prévia defesa, 
ocasionar a aplicação das sanções previstas no art. 73, da Lei Federal n. 13.019/2014. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - RESCISÃO 

17.1. Este contrato poderá ser denunciado, por escrito, a qualquer tempo, e rescindido de pleno direito, in-
dependentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, por descumprimento das normas estabelecidas 
na Lei n. 13.019/2014 e suas alterações através da Lei n. 13.204/2015, por inadimplemento de quaisquer de 
suas cláusulas ou condições, ou pela superveniência de norma legal ou de fato que o torne material ou for-
malmente inexecutável, sem quaisquer ônus advindos dessa medida, imputando-se às partes as responsabi-
lidades das obrigações decorrentes do prazo em que tenha vigido e creditando-se-lhes os benefícios adquiri-
dos no mesmo período. 
 

17.2. A manifestação do interesse de rescisão do Contrato deverá ser comunicada com antecedência mínima 
de 60 (sessenta) dias. 
 

17.3. Constitui-se motivo para rescisão deste contrato, o inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactua-
das, particularmente quando constatadas as seguintes situações: 
a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 
b) aplicação de recursos no mercado financeiro em desacordo com o disposto no Plano de Trabalho. 
c) constatação de irregularidade de natureza grave, no decorrer de fiscalizações ou auditorias; 
d) falta de apresentação da Prestação de Contas Final, ou de Prestação de Contas parciais, no prazo estabele-
cido deste Instrumento. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - ALTERAÇÃO 
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18.1. O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, mediante proposta de modifica-
ção a ser apresentada no prazo mínimo de 20 (vinte) dias antes do seu término e desde que aceita pelo orde-
nador da despesa, em comum acordo entre os partícipes, não podendo haver mudança de objeto. 
 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - PUBLICAÇÃO 

19.1. Este contrato será publicado no Órgão Oficial do Município de Ubiratã, até o sexto dia útil após a data 
de sua assinatura. 
 
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  
20.1. O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n. 8.666/93, Lei   n. 
8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o interesse público.  
  
21. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS  
21.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.º 8.666/93, Lei 13.019 de 31 de julho de 2014 e dos 
princípios gerais de direito.  
 
22. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

22.1. Para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, que não possam ser resolvidas pela 
mediação administrativa, os partícipes elegem o foro da Comarca de Ubiratã, com renúncia expressa a qual-
quer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
23. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - ANEXOS 

23.1. Faz parte integrante deste contrato, como anexo, o Plano de Trabalho apresentado pela entidade e 
devidamente aprovado conforme Parecer técnico. 
 
E por estarem justos e de acordo, firmam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo nomeadas e indicadas, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, em 
juízo ou fora dele. 
 
Ubiratã, 22 de novembro de 2023. 
 

  
                          

 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 

Prefeito  

 
PEDRO DA SILVA ALVES 

Presidente 

                                                                                        

FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:60076

020959

Assinado de forma 

digital por FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:60076020959 

Dados: 2023.11.22 

11:36:07 -03'00'
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 TERMO DE FOMENTO Nº 03/2023 
 

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ E LAR DOS VELHINHOS DE 
UBIRATÃ. 
 

Pelo presente instrumento as partes, de um lado, o MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ n.º 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Av. Nilza de 
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. 
Sr. Prefeito Municipal Fábio de Oliveira Dalécio, residente e domiciliado nesta Cidade, portador da 
Cédula de Identidade RG. N.º 4.312.558-3 PR e inscrito no CPF n.º 600.760.209-59, doravante 
denominado CONCEDENTE, e de outro, como TOMADOR (A), a Entidade LAR DOS VELHINHOS DE 
UBIRATÃ, inscrita no CNPJ sob o nº 77.242.386/ 0001-72, situada na Avenida João Medeiros, nº 
2250, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, CEP nº. 85440-000, Telefone (44) 3543-1254, 
resolvem celebrar o presente termo de Fomento, observada as disposições na Lei n. 13.019, de 31 
de julho de 2014 e suas alterações através da Lei n. 13.204, de 14 de dezembro de 2015, mediante 
as seguintes cláusulas e condições: 
 
1. OBJETO 
 
1.1. Transferência de recursos financeiros ao Lar dos velhinhos de Ubiratã.  
 
2. JUSTIFICATIVA 
 
2.1. Este contrato se justifica nos termos do Termo de Inexigibilidade nº 78/2023, através do 
Processo Licitatório nº 6318/2023. 
 
2.2. O presente contrato tem sua fundamentação legal na Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 
1993, e suas alterações, Lei n. 13.019/14, alterada pela Lei n. 13.204/2015, Decreto Municipal n. 
18/2017, e normas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
 
3. DO PLANO DE TRABALHO 
 
3.1. Para alcance do objeto pactuado, os partícipes obrigam-se a cumprir o Plano de Trabalho 
apresentado pela Entidade supracitada, devidamente aprovado pelo Município de Ubiratã. 
 
4. DAS OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE 
 
4.1. Transferir os recursos financeiros para a execução desta Parceria, na forma do cronograma de 
desembolso aprovado, constante no Plano de Trabalho, bem como a Lei n. 13.019/2014 e suas 
alterações através da Lei n. 13.204/2015, observada a disponibilidade financeira do Município e as 
normas legais pertinentes; 
 
4.2. Aprovar os procedimentos técnicos e operacionais necessários, conforme o Plano de Trabalho 
que passa a fazer parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrições; 
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4.3. Acompanhar, monitorar, supervisionar, coordenar, fiscalizar e avaliar a execução desta 
Parceria diretamente ou através de sua gestão; 
 
4.4. Analisar os Relatórios de Execução Físico-Financeira e as Prestações de Contas objeto do 
presente contrato; 
 
4.5. Acompanhar as atividades de execução, avaliando os seus resultados e reflexos; 
 
4.6. Analisar as propostas de reformulações do Plano de Trabalho aprovado, desde que 
apresentadas previamente, por escrito, acompanhadas de justificativas e que não impliquem 
mudança de objeto; 
 
4.7. Prorrogar “de ofício” a vigência do contrato antes do seu término, quando houver atraso na 
liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado, desde que 
ainda haja plena condição de execução do objeto e que a Entidade não esteja inadimplente com a 
prestação de contas ao Município; 
 
4.8. Exercer a atividade normativa, o controle e a fiscalização, inclusive por meio de visitas in loco, 
sobre a execução do presente contrato, para fins de monitoramento e avaliação do cumprimento 
do objeto, a cargo da Secretaria Municipal de Assistência Social. 
 
4.9. Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, de acordo com o art. 59, 
parágrafo único, da Lei n. 13.019/2014, que deverá ser submetido à comissão de monitoramento 
e avaliação designada, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de 
apresentação de prestação de contas devida pela Entidade. 
 
4.10. Dar conhecimento à Entidade das normas administrativas que regulam a execução de 
contrato com o Município, exigindo seu fiel cumprimento; 
 
5. OBRIGAÇÕES DA TOMADORA DOS RECURSOS 
 
5.1. Executar direta ou indiretamente, nos termos da legislação pertinente, as atividades 
necessárias à consecução do objeto a que alude esta Parceria, conforme previsto no Plano de 
Trabalho e o Projeto, observando sempre os critérios de qualidade técnica, os custos e os prazos 
previstos; 
 
5.2. Movimentar os recursos financeiros liberados pelo Município, exclusivamente no 
cumprimento do objeto do presente termo de Fomento, não sendo permitido empréstimo de 
recursos entre contas de outro termo de Fomento ou fomento; 
 
5.3. Arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos financeiros 
transferidos pelo Município; 
 
5.4. Prestar contas dos recursos recebidos, na forma da Cláusula Décima Primeira deste 
instrumento, junto com o Relatório de Execução dos Trabalhos, bem como com a Prestação de 
Contas de Convênios. 
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5.5. Devolver o saldo dos recursos não utilizados, inclusive os rendimentos de aplicações 
financeiras, ao final ou extinção do termo de Fomento; 
 
5.6. Estar regular, durante a vigência deste termo de Fomento, perante as Fazendas Municipal, 
Estadual, Federal e Justiça do Trabalho, bem como junto ao INSS e FGTS; 
 
5.7. Manter registros, arquivos e controles específicos para os dispêndios relativos ao presente 
instrumento; 
 
5.8. Propiciar os meios e as condições necessárias para que os agentes da administração pública, 
do controle interno e do Tribunal de Contas tenham livre acesso a todos os documentos e locais 
relativos à execução do objeto do presente termo de Fomento, bem como prestar a estes, todas e 
quaisquer informações solicitadas, a qualquer momento em que julgar necessário; 
 
5.9. Fornecer todas as informações solicitadas pelo Município referente ao cumprimento do 
objeto e à situação financeira do executor; 
 
5.10. Abrir conta bancária exclusiva para movimentação dos recursos deste termo de Fomento. 
 
5.11. Abrir conta de poupança citada na Cláusula 10.1. que deverá receber também os depósitos 
relativos à movimentação das provisões trabalhistas, quais sejam: provisão para rescisão 
trabalhista, provisão de décimo terceiro salário, provisão de férias e respectivo 1/3 (um terço) de 
férias, encargos previdenciários e trabalhistas incidentes nos itens provisionados, outras despesas 
de caráter trabalhista cuja previsão possa ser realizada; 
 
5.12. Movimentar os recursos somente através de através de Transferência Eletrônica Disponível 
(TED) ou Documento de Ordem de Crédito (DOC), não sendo permitido nenhum pagamento em 
espécie; 
 
5.13. Realizar as despesas para execução do objeto da Parceria expressa no Plano de Trabalho, 
dentro da vigência deste instrumento; 
 
5.14. Recolher documentos originais próprios contendo quitação bancária e/ou carimbo de 
recebemos de despesas realizadas em nome da Entidade com seu CNPJ, sendo aceitas somente 
notas fiscais. Caso o fornecedor seja autônomo, este deverá emitir Recibo de Pagamento a 
Autônomo - RPA, discriminando os materiais e/ou serviços executados; 
 
5.15. Não serão aceitos documentos com emendas ou rasuras que lhes prejudiquem a clareza e 
prazo de validade vencido; 
 
5.16. Conservar atualizada a escrituração contábil dos atos e fatos relativos à gerência e aplicação 
dos recursos consignados; 
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5.17. Responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos 
recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e 
pessoal; 
 
5.18. Responsabilizar-se exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste Termo de 
Fomento, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária do Município a inadimplência 
da Entidade em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou 
os danos decorrentes de restrição à sua execução; 
 
5.19. Enviar ao Município declaração de cada um dos funcionários contratados com recursos 
provenientes deste termo de Fomento, declarando não ser e não ter parentesco com servidor ou 
empregado público.  
 
6. VALOR DA PARCEIRA E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 
 
6.1. Os recursos necessários à execução do objeto do presente contrato, no montante de R$ 
51.390,92 (cinquenta e um mil trezentos e noventa reais e noventa e dois centavos). 
 
6.2. Os valores serão repassados conforme Cronograma de Desembolso constante no Plano de 
Trabalho apresentado pela Entidade. 
 
6.3. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária: 
 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

1601 13653 335043999900 DEMAIS ENTIDADES DO TERCEIRO SETOR 892 51.390,92 

 
7. LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 
 
7.1. A liberação dos recursos para execução do presente termo de Fomento dar-se-á conforme 
Plano de Trabalho, condicionada à disponibilidade financeira do Município. 
 
8. ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 
 
8.1. O Município de Ubiratã fará o acompanhamento da execução do objeto do presente Termo 
de Fomento, além do exame das despesas, com a avaliação técnica relativa à aplicação dos 
recursos, a fim de verificar a sua correta utilização, até o alcance dos seus objetivos. 
 
9. NOMEAÇÃO DO GESTOR 
 
9.1. Fica nomeada a servidora Ana Carolina Rinaldi, como gestora deste Contrato, através da 
Portaria 58/2021, que se responsabilizará por: 
I - Acompanhar e fiscalizar sua execução; 
II - Comunicar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam 
comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos 
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recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas 
detectados; 
III - emitir parecer técnico conclusivo de análise das prestações de contas parciais e final, de 
acordo com o relatório técnico emitido pela Comissão de Monitoramento e Avaliação, quando 
houver, que avalie quanto à eficácia e efetividade das ações em execução ou que já foram 
realizadas, sendo este parecer parte integrante da prestação de contas devendo obrigatoriamente 
mencionar: 
a) os resultados já alcançados e seus benefícios; 
b) os impactos econômicos ou sociais; 
c) o grau de satisfação do público-alvo; e 
d) a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado. 
IV - Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de 
monitoramento e avaliação. 
 
10. SALDO DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
10.1. Os saldos financeiros do Termo de Fomento deverão ser devolvidos no prazo improrrogável 
de 30 (trinta) dias do encerramento ou extinção deste instrumento, sob pena de imediata 
instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade 
competente do Município. Tal devolução deverá ser feita, através de GA, emitida pela Prefeitura, 
juntamente com os Extratos Bancários com saldos zerados das contas existentes. 
 
10.2. Os saldos remanescentes não devolvidos no prazo estipulado acima serão inscritos na Dívida 
Ativa do Município, sujeitos a aplicação de juros e correção monetária, de acordo com a Fazenda 
Municipal. 
 
11. PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 
11.1. A Entidade deverá apresentar a Prestação de Contas composta da documentação 
especificada nesta Cláusula referente ao valor liberado. 
 
11.1.1. A Prestação de Contas deverá ser elaborada com rigorosa observância às normas do 
Município, devendo constituir-se de elementos que permitam ao gestor avaliar o andamento ou 
concluir que seu objeto foi executado conforme pactuado, e dos seguintes documentos: 
a) relatório de execução do objeto, elaborado pela entidade, contendo as atividades ou projetos 
desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os 
resultados alcançados; 
b) relatório de execução financeira do termo de Fomento, com a descrição das despesas e receitas 
efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto; 
c) cópia do Plano de Trabalho; 
d) relatório de visita in loco eventualmente realizada durante a execução da parceria; 
e) relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de monitoramento 
e avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados 
alcançados durante a execução do termo de Fomento; 
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f) cópia xerográfica dos documentos fiscais de pagamento (notas fiscais, Recibo de Pagamento a 
Autônomo - RPA, guias de recolhimento, etc.), contendo a quitação bancária e ou carimbo de 
“RECEBEMOS”, assinado e datado pelo fornecedor; 
g) cópia xerográfica dos comprovantes de Transferência Eletrônica Disponível (TED) ou 
Documento de Ordem de Crédito (DOC); 
h) relação dos funcionários beneficiados pelo INSS, FGTS, PIS, vale transporte e sindicato, quando 
for o caso; 
i) demonstrativo da Execução da Receita e da Despesa, evidenciando o saldo e, quando for o caso, 
os rendimentos auferidos da aplicação dos recursos no mercado financeiro, se houver; 
j) relação de pagamentos efetuados com os recursos repassados pelo Município, no período de 
referência da prestação de contas; 
k) extrato da conta bancária específica do período do recebimento da 1ª parcela até o último 
pagamento e conciliação bancária, quando for o caso; 
l) comprovante de recolhimento do saldo de recursos, se houver; 
m) conciliação do saldo Bancário. 
 
11.1.2. As faturas, Recibo de Pagamento a Autônomo - RPA, notas fiscais e quaisquer outros 
documentos comprobatórios de despesas deverão ser emitidos em nome da Entidade 
devidamente identificados com o número do termo de Fomento e mantidos em arquivo, em boa 
ordem, no próprio local em que foram contabilizados, à disposição dos órgãos de Controle Interno 
e Externo, pelo prazo de 10 (dez) anos, contados da aprovação da Prestação de Contas do 
Município de Ubiratã, pelo Tribunal de Contas do Estado, relativa ao exercício em que ocorreu a 
concessão. 
 
11.1.3. Na hipótese de constatação de impropriedade ou irregularidade na execução do termo de 
Fomento e/ou inadimplência nas prestações de contas, será sustada a liberação da parcela a ser 
transferida e deverá o Município notificar a Entidade para saná-las, no prazo máximo de 45 
(quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável, no máximo, por igual período, dentro do 
prazo que o Município possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação 
dos resultados. 
 
11.1.4. O Município terá como objetivo apreciar a prestação final de contas apresentada, no prazo 
de 90 (noventa) a 150 (cento e cinquenta) dias, contado da data de seu recebimento, prorrogável, 
no máximo, por igual período, desde que devidamente justificado. 
 
11.1.5. A Entidade está obrigada a prestar contas da boa e regular aplicação dos recursos 
recebidos no prazo de até 90 (noventa) dias a partir do término de vigência da parceria ou no final 
de cada exercício, se a duração da parceria exceder 1 (um) ano, caso contrário sofrerá as sanções 
previstas no art. 73, da Lei n. 13.019/2014. 
 
11.2. A execução integral do objeto e o alcance com os resultados previstos se dará mediante as 
informações constantes do Sistema Integrado e Transferência SIT, nos Termos da Resolução nº 
028/11, alterada pela Resolução nº 46/14, ambas do TCE/PR. 
 
12. VEDAÇÕES 
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12.1. O termo de Fomento deverá ser executado em estrita observância as cláusulas avençadas e 
às normas pertinentes, sendo vedado: 
a) utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto previsto neste termo de Fomento; 
b) pagar a qualquer título, servidor ou empregado público, funcionários de outro termo de 
Fomento ou fomento, com recursos vinculados a parceria; 
c) alterar a previsão do Plano de Trabalho sem antes submeter à apreciação do Município; 
d) realizar despesas acima do previsto no Plano de Trabalho (custeio com despesas 
administrativas, recursos materiais e outros serviços). 
 
13. RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS 
 
13.1. A Entidade compromete-se a restituir o valor transferido, atualizado monetariamente, 
acrescido de juros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda 
Municipal, a partir da data do seu recebimento, nos seguintes casos: 
a) quando não for executado o objeto pactuado; 
b) quando não for apresentada,  no  prazo  exigido,  a Prestação de Contas parcial ou final; 
c) quando não for aprovada a Prestação de Contas; 
d) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida no termo de 
Fomento; 
e) quando ocorrer qualquer outro fato do qual resulte prejuízo ao erário. 
 
14. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 
 
14. Fica expressa a prerrogativa do Município de conservar a autoridade normativa e exercer o 
controle e a fiscalização sobre a execução do objeto deste termo de Fomento, bem como assumir 
ou transferir a responsabilidade pela execução do mesmo, nos casos de paralisação ou de fato 
relevante que venha a ocorrer, de modo a evitar a descontinuidade dos serviços, sendo permitido 
o livre acesso dos agentes da administração pública, do controle interno e do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná aos processos, aos documentos e às informações relacionadas a este termo 
de fomento, bem como aos locais de execução do respectivo objeto. 
 
15. PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
15. O presente termo de Fomento terá vigência de 22.11.2023 a 22.11.2024, conforme indicação 
constante no Contrato Nº 239/2023, Inexigibilidade 78/2023, Processo Licitatório 6318/2023. 
 
15.1. O prazo de vigência deste termo de Fomento poderá ser prorrogado, mediante termo 
aditivo, por solicitação da Entidade, fundamentada em razões concretas que justifiquem a não 
execução do objeto no prazo pactuado, formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do término 
do prazo previsto no caput desta Cláusula, desde que aceita pelo Município, conforme previsto no 
art. 55, da Lei n. 13.019/2014. 
 
16. INEXECUÇÃO 
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16.1. A inexecução total ou parcial do presente termo de Fomento, pela Entidade, poderá, 
garantida a prévia defesa, ocasionar a aplicação das sanções previstas no art. 73, da Lei Federal n. 
13.019/2014. 
 
17. RESCISÃO 
 
17.1. Este termo de Fomento poderá ser denunciado, por escrito, a qualquer tempo, e rescindido 
de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, por 
descumprimento das normas estabelecidas na Lei n. 13.019/2014 e suas alterações através da Lei 
n. 13.204/2015, por inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas ou condições, ou pela 
superveniência de norma legal ou de fato que o torne material ou formalmente inexecutável, sem 
quaisquer ônus advindos dessa medida, imputando-se às partes as responsabilidades das 
obrigações decorrentes do prazo em que tenha vigido e creditando-se-lhes os benefícios 
adquiridos no mesmo período. 
 
17.2. A manifestação do interesse de rescisão do Termo de Fomento deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
 
17.3. Constitui-se motivo para rescisão deste termo de Fomento, o inadimplemento de quaisquer 
das cláusulas pactuadas, particularmente quando constatadas as seguintes situações: 
a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 
b) aplicação de recursos no mercado financeiro em desacordo com o disposto no Plano de 
Trabalho. 
c) constatação de irregularidade de  natureza  grave,  no decorrer de fiscalizações ou auditorias; 
d) falta de apresentação da Prestação de Contas Final, ou de Prestação de Contas parciais, no 
prazo estabelecido deste Instrumento. 
 
18. ALTERAÇÃO 
 
18.1. O presente termo de Fomento poderá ser alterado, com as devidas justificativas, mediante 
proposta de modificação a ser apresentada no prazo mínimo de 20 (vinte) dias antes do seu 
término e desde que aceita pelo ordenador da despesa, em comum acordo entre os partícipes, 
não podendo haver mudança de objeto. 
 
19. PUBLICAÇÃO 
 
19.1. Este termo será publicado no Órgão Oficial do Município de Ubiratã, até o sexto dia útil após 
a data de sua assinatura. 
 
20. DO FORO 
 
20.1. Para dirimir quaisquer questões oriundas do presente termo de Fomento, que não possam 
ser resolvidas pela mediação administrativa, os partícipes elegem o foro da Comarca de Ubiratã, 
com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
21. ANEXOS 
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21.1. Faz parte integrante deste termo, como anexo, o Plano de Trabalho apresentado pela 
entidade e devidamente aprovado conforme Parecer técnico. 
 
E por estarem justos e de acordo, firmam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo nomeadas e indicadas, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos, em juízo ou fora dele. 
 
 
Ubiratã, 22 de novembro de 2023. 
 
 
 
 
 

FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito  

 
 
 
 
 

CLAUDINÉIA SOUZA LAZARETTI 
Secretária da Assistência Social 

 
 
 
 
 
 

PEDRO DA SILVA ALVES 
Presidente 

 
 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 

Nome:                                                     Nome:  
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  Proc. Administrativo (Nota interna 23/11/2023 08:56) 4.349/2023

De: Fabio C. - SEMAS-Licitação

Para:  -  

Data: 23/11/2023 às 08:56:52

 

Altair da Silva Pereira - SEMAD-LICIT

Prezado segue termo e contrato assinado.

att;

_

Fabio Augusto Celestino 

Assistente Administrativo

Setor de Licitações da Secretaria de Desenvolvimento Humano
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  Proc. Administrativo 11- 4.349/2023

De: Rosemar C. - SEMAD-LICIT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 27/11/2023 às 08:38:18

 

Segue publicações do extrato do contrato e termo de fomento.

_

Rosemar da Silva Ribeiro Chimiloski.

Divisão de Licitação/Unidade Seccional de Controle Interno
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Incluir dotação orçamentária. Inicialmente, no termo de referência, foram apontada a despesa 3200 do órgão 0503. Porém, por solicitação da secretaria, passará a 
ser incluída a despesa 13674 do órgão 0503 respectivamente. Tal alteração embasa-se no Art. 65 § 8°. 
5. DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas e em pleno vigor, todas as cláusulas e condições a ata de registro de preços não modificadas pelo presente Termo e que com este não 
conflitem, as quais são ratificadas neste ato. 
Ubiratã, 23 de novembro de 2023. 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
Prefeito 
 
APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 217/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4080/2018 
PREGÃO PRESENCIAL 144/2018 
11º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 217/2018 PARA INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
1. OBJETO DO CONTRATO 
Contratação de empresa especializada para realização de mamografias e ultrassonografias. 
2. CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-10, com sede administrativa na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, 
na cidade de Ubiratã - Paraná, CEP 85.440-000, representada pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio. 
3. CONTRATADA 
MARQUES E GALÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 04.620.070/0001-01, situada na Rua Brasília, 914, na cidade de Ubiratã, Estado Paraná, CEP n° 85440-000. 
4. FINALIDADE 
Incluir dotação orçamentária. Inicialmente, foi apontada a despesa 5840 do órgão 0606. Porém, por solicitação da secretaria, passará a ser incluida a despesa 13677 
do referido órgão. Tal alteração embasa-se no Art. 65 § 8°. 
5. DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas e em pleno vigor, todas as cláusulas e condições da Ata de Registro de Preços não modificadas pelo presente Termo e que com este não 
conflitem, as quais são ratificadas neste ato. 
Ubiratã, 23 de novembro de 2023. 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
Prefeito 
 
APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 482/2022  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 5862/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 182/2022 
TERMO DE APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 482/2022 PARA INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
1. OBJETO DO CONTRATO 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS E DE ENFERMAGEM, MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENE E DESINFECÇÃO, CURATIVOS, EPIS, INSUMOS, 
INSTRUMENTAIS, MOBILIÁRIO, ELETRODOMÉSTICOS, EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE, DESTINADOS AS UNIDADES DE SAÚDE. 
2. CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-10, com sede administrativa na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, 
na cidade de Ubiratã - Paraná, CEP 85.440-000, representado pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio residente e domiciliado nesta Cidade. 
3. CONTRATADA 
MEDEFE PRODUTOS MÉDICO - HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ nº 25.463.374/0001-74, estabelecida à Rua Gouber Pinto Dionísio, no nº 55, CEP nº 81460-140, 
na cidade de Curitiba, Estado do Paraná. 
4. OBJETO 
Incluir dotação orçamentária. Inicialmente, no termo de referência, foram apontadas a despesa 11088 do órgão 0605. Porém, por solicitação da secretaria, passará a 
ser incluída a despesa 13671 do órgão 0605. Tal alteração embasa-se no Art. 65 § 8°. 
5. DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas e em pleno vigor, todas as cláusulas e condições a ata não modificadas pelo presente Termo e que com este não conflitem, as quais são 
ratificadas neste ato. 
Ubiratã, 23 de novembro de 2023. 
ELETRO LUZ COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 76.072.776/0001-89, estabelecida à Av. Brasil, no nº 6817, CEP nº 85805-050, na cidade 
de Cascavel, Estado do Paraná. 
VALOR: R$-726,00(setecentos e vinte e seis reais). 
5. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 14/11/2023. 
6. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 23/11/2023. 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 23 de novembro de 2023. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 239/2023 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO (A): LAR DOS VELHINHOS DE UBIRATÃ, inscrita no CNPJ sob o nº 77.242.386/ 0001-72 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6318/2023. 
OBJETO: Transferência de recursos financeiros ao Lar dos velhinhos de Ubiratã.  
VALOR: R$ 51.390,92 (cinquenta e um mil trezentos e noventa reais e noventa e dois centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 22/11/2023. 
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DINÂMICA SHOP LTDA, inscrita no CNPJ nº 30.651.162/0001-50, estabelecida à Rodovia Vice-Prefeito Hermenegildo Tonolli, no nº 1011, salão 03, Bairro Santa Clara, 
CEP nº 13295-504, na cidade de Itupeva, Estado de São Paulo. 
VALOR: R$-1.660,00(mil seiscentos e sessenta reais). 
I. R. COMERCIO E MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 33.149.502/0001-38, estabelecida à Rua Tadorna, no nº 472, sala 102, bairro novo horizonte, CEP 
nº 29163-318, na cidade de Serra, Estado do Espírito Santo. 
VALOR: R$-1.019,40(mil e dezenove reais e quarenta centavos). 
SUN TEC MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 34.208.837/0001-42, estabelecida à Rua Congo, no nº 366, Pineville, CEP nº 83320-320, na cidade de 
Pinhais, Estado do Paraná. 
VALOR: R$-13.692,00(treze mil seiscentos e noventa e dois reais). 
43.634.076 OSWALDO JOSE CANDATTEN, inscrita no CNPJ nº 43.634.076/0001-81, estabelecida à Rua Harald Bruno Endler, no nº 582, CEP nº 89281-003, na cidade 
de São Bento do Sul, Estado de Santa Catarina. 
VALOR: R$-9.960,55(nove mil novecentos e sessenta reais e cinquenta e cinco centavos). 
PLENITUDE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ nº 44.072.683/0001-68, estabelecida à Rua Padre Adelino, no nº 2074, CJ. 121, CEP nº 03303-000, 
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 
VALOR: R$-11.800.00(onze mil e oitocentos reais). 
SILVA DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA LTDA, inscrita no CNPJ nº 45.309.056/0001-60, estabelecida à Rua das Hortencias, Qd 1,Lote 3, Jardim Palácios, CEP nº 74913-
015, na cidade de Aparecida de Goiânia, Estado do Goiás. 
VALOR: R$-6.903,00(seis mil novecentos e três reais). 
G. M. POSSAN LTDA, inscrita no CNPJ nº 46.481.010/0001-97, estabelecida à Rua Ipê Amarelo, no nº 47, CEP nº 85670-000, na cidade de Salto do Lontra, Estado do 
Paraná. 
VALOR: R$-5.324,00(cinco mil trezentos e vinte e quatro reais). 
MACROMMERCE LTDA, inscrita no CNPJ nº 47.977.771/0001-05, estabelecida à Rua Najla Carone Guedertm, no nº 820, Pagani, CEP nº 88132-150, na cidade de 
Palhoça, Estado de Santa Catarina. 
VALOR: R$-27.994,90(vinte e sete mil novecentos e noventa e quatro reais e noventa centavos). 
ELÉTRICA ZEUS LTDA, inscrita no CNPJ nº 48.914.445/0001-03, estabelecida à Rua Beatriz Antunes Stefanes, no nº 300, Jardim Bela Vista, CEP nº 89620-000, na 
cidade de Campos Novos, Estado de Santa Catarina. 
VALOR: R$-1.960,00(mil novecentos e sessenta reais). 
ELETRO LUZ COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 76.072.776/0001-89, estabelecida à Av. Brasil, no nº 6817, CEP nº 85805-050, na cidade 
de Cascavel, Estado do Paraná. 
VALOR: R$-726,00(setecentos e vinte e seis reais). 
5. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 14/11/2023. 
6. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 23/11/2023. 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 23 de novembro de 2023. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 
 
TERMO DE FOMENTO Nº 03/2023 
TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ E LAR DOS VELHINHOS DE UBIRATÃ. 
Pelo presente instrumento as partes, de um lado, o MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ n.º 76.950.096/0001/10, com sede 
administrativa a Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal Fábio de Oliveira 
Dalécio, residente e domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.º 4.312.558-3 PR e inscrito no CPF n.º 600.760.209-59, doravante denominado 
CONCEDENTE, e de outro, como TOMADOR (A), a Entidade LAR DOS VELHINHOS DE UBIRATÃ, inscrita no CNPJ sob o nº 77.242.386/ 0001-72, situada na Avenida João 
Medeiros, nº 2250, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, CEP nº. 85440-000, Telefone (44) 3543-1254, resolvem celebrar o presente termo de Fomento, observada 
as disposições na Lei n. 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas alterações através da Lei n. 13.204, de 14 de dezembro de 2015, mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 
1. OBJETO 
1.1. Transferência de recursos financeiros ao Lar dos velhinhos de Ubiratã.  
2. JUSTIFICATIVA 
2.1. Este contrato se justifica nos termos do Termo de Inexigibilidade nº 78/2023, através do Processo Licitatório nº 6318/2023. 
2.2. O presente contrato tem sua fundamentação legal na Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, Lei n. 13.019/14, alterada pela Lei n. 
13.204/2015, Decreto Municipal n. 18/2017, e normas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
3. DO PLANO DE TRABALHO 
3.1. Para alcance do objeto pactuado, os partícipes obrigam-se a cumprir o Plano de Trabalho apresentado pela Entidade supracitada, devidamente aprovado pelo 
Município de Ubiratã. 
4. DAS OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE 
4.1. Transferir os recursos financeiros para a execução desta Parceria, na forma do cronograma de desembolso aprovado, constante no Plano de Trabalho, bem como 
a Lei n. 13.019/2014 e suas alterações através da Lei n. 13.204/2015, observada a disponibilidade financeira do Município e as normas legais pertinentes; 
4.2. Aprovar os procedimentos técnicos e operacionais necessários, conforme o Plano de Trabalho que passa a fazer parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrições; 
4.3. Acompanhar, monitorar, supervisionar, coordenar, fiscalizar e avaliar a execução desta Parceria diretamente ou através de sua gestão; 
4.4. Analisar os Relatórios de Execução Físico-Financeira e as Prestações de Contas objeto do presente contrato; 
4.5. Acompanhar as atividades de execução, avaliando os seus resultados e reflexos; 
4.6. Analisar as propostas de reformulações do Plano de Trabalho aprovado, desde que apresentadas previamente, por escrito, acompanhadas de justificativas e que 
não impliquem mudança de objeto; 
4.7. Prorrogar “de ofício” a vigência do contrato antes do seu término, quando houver atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período do 
atraso verificado, desde que ainda haja plena condição de execução do objeto e que a Entidade não esteja inadimplente com a prestação de contas ao Município; 
4.8. Exercer a atividade normativa, o controle e a fiscalização, inclusive por meio de visitas in loco, sobre a execução do presente contrato, para fins de 
monitoramento e avaliação do cumprimento do objeto, a cargo da Secretaria Municipal de Assistência Social. 
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4.9. Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, de acordo com o art. 59, parágrafo único, da Lei n. 13.019/2014, que deverá ser submetido à 
comissão de monitoramento e avaliação designada, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação de prestação de contas devida pela 
Entidade. 
4.10. Dar conhecimento à Entidade das normas administrativas que regulam a execução de contrato com o Município, exigindo seu fiel cumprimento; 
5. OBRIGAÇÕES DA TOMADORA DOS RECURSOS 
5.1. Executar direta ou indiretamente, nos termos da legislação pertinente, as atividades necessárias à consecução do objeto a que alude esta Parceria, conforme 
previsto no Plano de Trabalho e o Projeto, observando sempre os critérios de qualidade técnica, os custos e os prazos previstos; 
5.2. Movimentar os recursos financeiros liberados pelo Município, exclusivamente no cumprimento do objeto do presente termo de Fomento, não sendo permitido 
empréstimo de recursos entre contas de outro termo de Fomento ou fomento; 
5.3. Arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos financeiros transferidos pelo Município; 
5.4. Prestar contas dos recursos recebidos, na forma da Cláusula Décima Primeira deste instrumento, junto com o Relatório de Execução dos Trabalhos, bem como 
com a Prestação de Contas de Convênios. 
5.5. Devolver o saldo dos recursos não utilizados, inclusive os rendimentos de aplicações financeiras, ao final ou extinção do termo de Fomento; 
5.6. Estar regular, durante a vigência deste termo de Fomento, perante as Fazendas Municipal, Estadual, Federal e Justiça do Trabalho, bem como junto ao INSS e 
FGTS; 
5.7. Manter registros, arquivos e controles específicos para os dispêndios relativos ao presente instrumento; 
5.8. Propiciar os meios e as condições necessárias para que os agentes da administração pública, do controle interno e do Tribunal de Contas tenham livre acesso a 
todos os documentos e locais relativos à execução do objeto do presente termo de Fomento, bem como prestar a estes, todas e quaisquer informações solicitadas, a 
qualquer momento em que julgar necessário; 
5.9. Fornecer todas as informações solicitadas pelo Município referente ao cumprimento do objeto e à situação financeira do executor; 
5.10. Abrir conta bancária exclusiva para movimentação dos recursos deste termo de Fomento. 
5.11. Abrir conta de poupança citada na Cláusula 10.1. que deverá receber também os depósitos relativos à movimentação das provisões trabalhistas, quais sejam: 
provisão para rescisão trabalhista, provisão de décimo terceiro salário, provisão de férias e respectivo 1/3 (um terço) de férias, encargos previdenciários e 
trabalhistas incidentes nos itens provisionados, outras despesas de caráter trabalhista cuja previsão possa ser realizada; 
5.12. Movimentar os recursos somente através de através de Transferência Eletrônica Disponível (TED) ou Documento de Ordem de Crédito (DOC), não sendo 
permitido nenhum pagamento em espécie; 
5.13. Realizar as despesas para execução do objeto da Parceria expressa no Plano de Trabalho, dentro da vigência deste instrumento; 
5.14. Recolher documentos originais próprios contendo quitação bancária e/ou carimbo de recebemos de despesas realizadas em nome da Entidade com seu CNPJ, 
sendo aceitas somente notas fiscais. Caso o fornecedor seja autônomo, este deverá emitir Recibo de Pagamento a Autônomo - RPA, discriminando os materiais e/ou 
serviços executados; 
5.15. Não serão aceitos documentos com emendas ou rasuras que lhes prejudiquem a clareza e prazo de validade vencido; 
5.16. Conservar atualizada a escrituração contábil dos atos e fatos relativos à gerência e aplicação dos recursos consignados; 
5.17. Responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, 
de investimento e pessoal; 
5.18. Responsabilizar-se exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto 
neste Termo de Fomento, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária do Município a inadimplência da Entidade em relação ao referido pagamento, os 
ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução; 
5.19. Enviar ao Município declaração de cada um dos funcionários contratados com recursos provenientes deste termo de Fomento, declarando não ser e não ter 
parentesco com servidor ou empregado público.  
6. VALOR DA PARCEIRA E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 
6.1. Os recursos necessários à execução do objeto do presente contrato, no montante de R$ 51.390,92 (cinquenta e um mil trezentos e noventa reais e noventa e 
dois centavos). 
6.2. Os valores serão repassados conforme Cronograma de Desembolso constante no Plano de Trabalho apresentado pela Entidade. 
6.3. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária: 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

1601 13653 335043999900 DEMAIS ENTIDADES DO TERCEIRO SETOR 892 51.390,92 

7. LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 
7.1. A liberação dos recursos para execução do presente termo de Fomento dar-se-á conforme Plano de Trabalho, condicionada à disponibilidade financeira do 
Município. 
8. ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 
8.1. O Município de Ubiratã fará o acompanhamento da execução do objeto do presente Termo de Fomento, além do exame das despesas, com a avaliação técnica 
relativa à aplicação dos recursos, a fim de verificar a sua correta utilização, até o alcance dos seus objetivos. 
9. NOMEAÇÃO DO GESTOR 
9.1. Fica nomeada a servidora Ana Carolina Rinaldi, como gestora deste Contrato, através da Portaria 58/2021, que se responsabilizará por: 
I - Acompanhar e fiscalizar sua execução; 
II - Comunicar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de 
irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados; 
III - emitir parecer técnico conclusivo de análise das prestações de contas parciais e final, de acordo com o relatório técnico emitido pela Comissão de 
Monitoramento e Avaliação, quando houver, que avalie quanto à eficácia e efetividade das ações em execução ou que já foram realizadas, sendo este parecer parte 
integrante da prestação de contas devendo obrigatoriamente mencionar: 
a) os resultados já alcançados e seus benefícios; 
b) os impactos econômicos ou sociais; 
c) o grau de satisfação do público-alvo; e 
d) a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado. 
IV - Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação. 
10. SALDO DOS RECURSOS FINANCEIROS 
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10.1. Os saldos financeiros do Termo de Fomento deverão ser devolvidos no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do encerramento ou extinção deste instrumento, 
sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente do Município. Tal devolução deverá ser 
feita, através de GA, emitida pela Prefeitura, juntamente com os Extratos Bancários com saldos zerados das contas existentes. 
10.2. Os saldos remanescentes não devolvidos no prazo estipulado acima serão inscritos na Dívida Ativa do Município, sujeitos a aplicação de juros e correção 
monetária, de acordo com a Fazenda Municipal. 
11. PRESTAÇÃO DE CONTAS 
11.1. A Entidade deverá apresentar a Prestação de Contas composta da documentação especificada nesta Cláusula referente ao valor liberado. 
11.1.1. A Prestação de Contas deverá ser elaborada com rigorosa observância às normas do Município, devendo constituir-se de elementos que permitam ao gestor 
avaliar o andamento ou concluir que seu objeto foi executado conforme pactuado, e dos seguintes documentos: 
a) relatório de execução do objeto, elaborado pela entidade, contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de 
metas propostas com os resultados alcançados; 
b) relatório de execução financeira do termo de Fomento, com a descrição das despesas e receitas efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do 
objeto; 
c) cópia do Plano de Trabalho; 
d) relatório de visita in loco eventualmente realizada durante a execução da parceria; 
e) relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de monitoramento e avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do 
objeto e os resultados alcançados durante a execução do termo de Fomento; 
f) cópia xerográfica dos documentos fiscais de pagamento (notas fiscais, Recibo de Pagamento a Autônomo - RPA, guias de recolhimento, etc.), contendo a quitação 
bancária e ou carimbo de “RECEBEMOS”, assinado e datado pelo fornecedor; 
g) cópia xerográfica dos comprovantes de Transferência Eletrônica Disponível (TED) ou Documento de Ordem de Crédito (DOC); 
h) relação dos funcionários beneficiados pelo INSS, FGTS, PIS, vale transporte e sindicato, quando for o caso; 
i) demonstrativo da Execução da Receita e da Despesa, evidenciando o saldo e, quando for o caso, os rendimentos auferidos da aplicação dos recursos no mercado 
financeiro, se houver; 
j) relação de pagamentos efetuados com os recursos repassados pelo Município, no período de referência da prestação de contas; 
k) extrato da conta bancária específica do período do recebimento da 1ª parcela até o último pagamento e conciliação bancária, quando for o caso; 
l) comprovante de recolhimento do saldo de recursos, se houver; 
m) conciliação do saldo Bancário. 
11.1.2. As faturas, Recibo de Pagamento a Autônomo - RPA, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de despesas deverão ser emitidos em 
nome da Entidade devidamente identificados com o número do termo de Fomento e mantidos em arquivo, em boa ordem, no próprio local em que foram 
contabilizados, à disposição dos órgãos de Controle Interno e Externo, pelo prazo de 10 (dez) anos, contados da aprovação da Prestação de Contas do Município de 
Ubiratã, pelo Tribunal de Contas do Estado, relativa ao exercício em que ocorreu a concessão. 
11.1.3. Na hipótese de constatação de impropriedade ou irregularidade na execução do termo de Fomento e/ou inadimplência nas prestações de contas, será 
sustada a liberação da parcela a ser transferida e deverá o Município notificar a Entidade para saná-las, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias por 
notificação, prorrogável, no máximo, por igual período, dentro do prazo que o Município possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação 
dos resultados. 
11.1.4. O Município terá como objetivo apreciar a prestação final de contas apresentada, no prazo de 90 (noventa) a 150 (cento e cinquenta) dias, contado da data 
de seu recebimento, prorrogável, no máximo, por igual período, desde que devidamente justificado. 
11.1.5. A Entidade está obrigada a prestar contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no prazo de até 90 (noventa) dias a partir do término de vigência 
da parceria ou no final de cada exercício, se a duração da parceria exceder 1 (um) ano, caso contrário sofrerá as sanções previstas no art. 73, da Lei n. 13.019/2014. 
11.2. A execução integral do objeto e o alcance com os resultados previstos se dará mediante as informações constantes do Sistema Integrado e Transferência SIT, 
nos Termos da Resolução nº 028/11, alterada pela Resolução nº 46/14, ambas do TCE/PR. 
12. VEDAÇÕES 
12.1. O termo de Fomento deverá ser executado em estrita observância as cláusulas avençadas e às normas pertinentes, sendo vedado: 
a) utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto previsto neste termo de Fomento; 
b) pagar a qualquer título, servidor ou empregado público, funcionários de outro termo de Fomento ou fomento, com recursos vinculados a parceria; 
c) alterar a previsão do Plano de Trabalho sem antes submeter à apreciação do Município; 
d) realizar despesas acima do previsto no Plano de Trabalho (custeio com despesas administrativas, recursos materiais e outros serviços). 
13. RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS 
13.1. A Entidade compromete-se a restituir o valor transferido, atualizado monetariamente, acrescido de juros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos 
para com a Fazenda Municipal, a partir da data do seu recebimento, nos seguintes casos: 
a) quando não for executado o objeto pactuado; 
b) quando não for apresentada,  no  prazo  exigido,  a Prestação de Contas parcial ou final; 
c) quando não for aprovada a Prestação de Contas; 
d) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida no termo de Fomento; 
e) quando ocorrer qualquer outro fato do qual resulte prejuízo ao erário. 
14. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 
14. Fica expressa a prerrogativa do Município de conservar a autoridade normativa e exercer o controle e a fiscalização sobre a execução do objeto deste termo de 
Fomento, bem como assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do mesmo, nos casos de paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer, de modo 
a evitar a descontinuidade dos serviços, sendo permitido o livre acesso dos agentes da administração pública, do controle interno e do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná aos processos, aos documentos e às informações relacionadas a este termo de fomento, bem como aos locais de execução do respectivo objeto. 
15. PRAZO DE VIGÊNCIA 
15. O presente termo de Fomento terá vigência de 22.11.2023 a 22.11.2024, conforme indicação constante no Contrato Nº 239/2023, Inexigibilidade 78/2023, 
Processo Licitatório 6318/2023. 
15.1. O prazo de vigência deste termo de Fomento poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, por solicitação da Entidade, fundamentada em razões concretas 
que justifiquem a não execução do objeto no prazo pactuado, formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do término do prazo previsto no caput desta Cláusula, 
desde que aceita pelo Município, conforme previsto no art. 55, da Lei n. 13.019/2014. 
16. INEXECUÇÃO 
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16.1. A inexecução total ou parcial do presente termo de Fomento, pela Entidade, poderá, garantida a prévia defesa, ocasionar a aplicação das sanções previstas no 
art. 73, da Lei Federal n. 13.019/2014. 
17. RESCISÃO 
17.1. Este termo de Fomento poderá ser denunciado, por escrito, a qualquer tempo, e rescindido de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, por descumprimento das normas estabelecidas na Lei n. 13.019/2014 e suas alterações através da Lei n. 13.204/2015, por inadimplemento de 
quaisquer de suas cláusulas ou condições, ou pela superveniência de norma legal ou de fato que o torne material ou formalmente inexecutável, sem quaisquer ônus 
advindos dessa medida, imputando-se às partes as responsabilidades das obrigações decorrentes do prazo em que tenha vigido e creditando-se-lhes os benefícios 
adquiridos no mesmo período. 
17.2. A manifestação do interesse de rescisão do Termo de Fomento deverá ser comunicada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
17.3. Constitui-se motivo para rescisão deste termo de Fomento, o inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas, particularmente quando constatadas as 
seguintes situações: 
a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 
b) aplicação de recursos no mercado financeiro em desacordo com o disposto no Plano de Trabalho. 
c) constatação de irregularidade de  natureza  grave,  no decorrer de fiscalizações ou auditorias; 
d) falta de apresentação da Prestação de Contas Final, ou de Prestação de Contas parciais, no prazo estabelecido deste Instrumento. 
18. ALTERAÇÃO 
18.1. O presente termo de Fomento poderá ser alterado, com as devidas justificativas, mediante proposta de modificação a ser apresentada no prazo mínimo de 20 
(vinte) dias antes do seu término e desde que aceita pelo ordenador da despesa, em comum acordo entre os partícipes, não podendo haver mudança de objeto. 
19. PUBLICAÇÃO 
19.1. Este termo será publicado no Órgão Oficial do Município de Ubiratã, até o sexto dia útil após a data de sua assinatura. 
20. DO FORO 
20.1. Para dirimir quaisquer questões oriundas do presente termo de Fomento, que não possam ser resolvidas pela mediação administrativa, os partícipes elegem o 
foro da Comarca de Ubiratã, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
21. ANEXOS 
21.1. Faz parte integrante deste termo, como anexo, o Plano de Trabalho apresentado pela entidade e devidamente aprovado conforme Parecer técnico. 
E por estarem justos e de acordo, firmam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo nomeadas e indicadas, 
para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, em juízo ou fora dele. 
Ubiratã, 22 de novembro de 2023. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito  
CLAUDINÉIA SOUZA LAZARETTI 
Secretária da Assistência Social 
PEDRO DA SILVA ALVES 
Presidente 
TESTEMUNHAS: 
Nome:                                               Nome:  
CPF:                                                        CPF: 
 
APOSTILAMENTO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 60/2023  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 5897/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 194/2022 
1º TERMO DE APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 60/2023 PARA INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
1. OBJETO DO CONTRATO 
AQUISIÇÃO PARCELADA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DE MATERIAIS DE CONSUMO, LIMPEZA E HIGIENE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
DO MUNICÍPIO. 
2. CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-10, com sede administrativa na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, 
na cidade de Ubiratã - Paraná, CEP 85.440-000, representado pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio residente e domiciliado nesta Cidade. 
3. CONTRATADA 
K F ANTONELLI LTDA, inscrita no CNPJ nº 48.065.681/0001-01, estabelecida à Rua Vicente Machado, no nº 1305, CEP nº 85812-150, na cidade de Cascavel, Estado do 
Paraná. 
4. OBJETO 
Incluir dotação orçamentária. Inicialmente, no termo de referência, foram apontadas as despesas 3027 e 3036 dos órgãos 0502 e 0503 respectivamente. Porém, por 
solicitação da secretaria, passará a ser incluída as despesas 13675 e 13676 dos órgãos 0502 e 0503 respectivamente. Tal alteração embasa-se no Art. 65 § 8°. 
5. DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas e em pleno vigor, todas as cláusulas e condições a ata de registro de preços não modificadas pelo presente Termo e que com este não 
conflitem, as quais são ratificadas neste ato. 
Ubiratã, 23 de novembro de 2023. 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
Prefeito 
 
APOSTILAMENTO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 54/2023  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 5897/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 194/2022 
2º TERMO DE APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 54/2023 PARA INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
1. OBJETO DO CONTRATO 
AQUISIÇÃO PARCELADA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DE MATERIAIS DE CONSUMO, LIMPEZA E HIGIENE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
DO MUNICÍPIO. 
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